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LEI NO 6.536, DE 15 DE MAIO. DE 2026.

"Dispõe sobre denominação de via pública -

Rua Dulce Santos Neves".

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUÚSTICA DE TREMEMBÉ, EStAdO dC SãO

Paulo, Faz Saber que a Câmara Munícipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 10 - Fica denominada "RUA DULCE SANTOS NEVES", do Bairro Aterrado, na cidade de

Tremembé - SP, conforme memorial descritivo e croqui anexos.

Alt. 20 - O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placas indicatívas

e respectiva comunicação da denominação à Empresa de Correios e Telégrafos - ECT.

Aft. 30 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias constantes do orçamento financeiro em vigor, suplementadas se necessário.

Art. 40 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 15 de maÍo de 2026.

CLEMENTE DE LIMA NETO

Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Turística de

Tremembé, aos 15 de maio de 2026.

ELIANA DE LIMA

Coordenadora dos Seruiços de Secretaria
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ESTRADA MUNICIPAL CARLOS AFFONSO FERREIRA NEVES
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